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PORTARIA 

& 
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIAN° 943 2022 
DE É_/i DE OUTUBRO DE 2022 

“Concessão de Licença Prêmio a 
servidor que especifica”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por assiduidade aofa) servidor(a) 
AFRA FRANCISCA DOS SANTOS, CPI 001.820.985-83, matricula 21, cargo AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
durante o período abaixo descrito: 

DE 18 DE MARÇO DE 2009 a 17 DE MARÇO DE 2014 | 

DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 a 18 DE JANEIRO DE 2023 ‘ 

Art. 2º - Esta Portaria entrard em vigéncia na data de sua publicagdo. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANI! 
EM &É[ DE OUTUBRO DE 2022. 

DANILO ALVES P 
Prefeito 
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